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TJRJ – Tribunal disponibiliza informativo que reúne decisões 

que envolvem a COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Covid-19: TJRJ estende para 20 dias prazo para 

disponibilização de leitos dos hospitais de campanha nas redes 

de saúde do estado e do município do Rio de Janeiro 

 

Alunos de medicina têm desconto de 50% nas mensalidades no 

período de pandemia da Covid-19 

 

Fonte: TJRJ     

 

0024187-72.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Marcus Henrique Pinto Basilio 

d. 22.04.2020 e p. 27.04.2020 

 

01 – Como se vê da peça de interposição, o impetrante busca o reexame da prisão cautelar do paciente, nos termos 

da resolução nº 62 do CNJ, preocupado com a situação de pandemia decorrente do CORONAVIRUS, declarada pela 

OMS, aduzindo o estado precário em que se encontra o presídio no qual o paciente se encontra detido. Busca a 

revogação da medida, com substituição por cautelares diversas ou a conversão em prisão albergue domiciliar, 

também criticando o excesso de prazo, estando o paciente preso há mais de 300 dias, ainda não tendo sido decidida 

a pretensão punitiva estatal, além de asseverar que o paciente é “bronquiasmático”. 
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02 - Indefiro a liminar, devendo ser destacado, inicialmente, que o colegiado, quando do julgamento do HC 0081375-

57.2020, entendeu necessária a prisão cautelar ora combatida, e, ainda, decidiu que o atraso na instrução se 

justificava, não sendo atribuída qualquer responsabilidade à autoridade apontada como coatora pela demora ocorrida. 

Agora, além de renovar os reclamos já enfrentados no writ referido, em razão da situação de pandemia, o impetrante 

requer a revogação da prisão cautelar do paciente em razão do seu quadro doentio, necessitando de medicamento 

constante.  

 

03 – Não tenho como saber se a prisão cautelar do paciente foi reexaminada no prazo ditado pela Resolução nº 62 

do STJ, também não sabendo se a defesa técnica, antes de impetrar o presente habeas, requereu a revogação da 

prisão ou a sua substituição por cautelares diversas ou apenas o reexame da necessidade da medida ora combatida. 

Na verdade, apenas sei que foi provocado o juiz de plantão, sendo necessária, a meu sentir, a prévia manifestação 

do juiz natural. Não se desconhece, porém, a excepcionalidade do momento em que passa todo o mundo e os termos 

da Resolução nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que recomendou aos Tribunais 

e Juízes a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo CORONAVÍRUS – COVID-19, no 

âmbito da justiça penal, tudo decorrente da declaração pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março 

de 2020, de situação de pandemia em relação ao vírus acima mencionado, devendo ser evitado ou reduzida à 

possibilidade de contaminação no sistema carcerário.  

 

04 – Mas evidente que o exame da necessidade da mantença da prisão deve ocorrer caso a caso, primeiro pelo juiz 

natural, e, depois, pelo Tribunal de Justiça se provocado pela parte que não ficar satisfeita com a decisão proferida 

no primeiro grau.  

 

05 – Na verdade, o CNJ apenas RECOMENDOU o reexame das prisões, mormente aquelas decorrentes de crimes 

sem violência ou grave ameaça (não é o caso do paciente), as que já tenham ultrapassado o prazo de 90 dias (o 

paciente está preso provisoriamente por prazo superior), bem como as de presos com problema de saúde 

demonstrado por atestado médico ou de mulheres gestantes ou com filhos menores de 12 anos (problema 

respiratório). NÃO FOI DETERMINADA A SOLTURA OU A SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA DA PRISÃO POR 

CAUTELARES DIVERSAS OU MESMO A CONVERSÃO EM PRISÃO DOMICILIAR. Cabe inicialmente ao juiz de 

primeiro grau observar os termos daquela recomendação, o que desconheço se já ocorreu (nem sei se ele foi 

provocado pela defesa técnica). Em síntese, não se deve desconsiderar a recomendação do CNJ. Todavia, a situação 

emergencial decorrente do COVID-19, por si só, não deve ensejar a libertação generalizada de presos. Repito: o 

exame deve ser feito de forma pontual, caso a caso.  

 

06 – No caso concreto, sendo os crimes a ele imputados de extrema gravidade, no tocante ao excesso de prazo, pelo 

que se depreende da peça de interposição, a instrução já está encerrada, se avizinhando a decisão final (súmula 52 

STJ), tudo capaz de afastar, aparentemente, a plausibilidade do pedido, cabendo ao juiz natural se manifestar 

previamente sobre o quadro de saúde do paciente... 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 
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STF - Julgamento sobre responsabilização de agentes públicos durante a pandemia continua 

hoje (21) 

 

O Plenário prossegue o julgamento de pedidos de medida cautelar em sete Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs 6421, 6422, 6424, 6425, 6427, 6248 e 6431), ajuizadas contra a Medida Provisória (MP) 966/2020, que 

restringe a possibilidade de responsabilização dos agentes públicos durante a pandemia da Covid-19 aos casos de 

dolo ou erro grosseiro. Na sessão de ontem, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, propôs que, na interpretação 

da MP, seja considerado como erro grosseiro o ato administrativo que ensejar violação do direito à vida, à saúde ou 

ao meio ambiente equilibrado em razão da inobservância de normas e critérios científicos e técnicos. 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 6421 – Medida cautelar Rede Sustentabilidade X Presidente da República Ação 

ajuizada contra a Medida Provisória 966/2020, que prevê que os agentes públicos somente poderão ser 

responsabilizados nas esferas civil e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática 

de atos relacionados com as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública e de combate aos efeitos 

econômicos e sociais decorrentes da pandemia. O partido sustenta que a Constituição Federal (artigo 37, parágrafo 

6º), ao tratar da responsabilização por danos causados por agentes públicos, não faz qualquer diferenciação entre 

os tipos de culpa - grave ou simples - que ensejariam a possibilidade de ressarcimento ao Estado do prejuízo causado 

(ação de regresso). Sustentam ainda que a definição de “erro grosseiro” na MP é vaga e imprecisa e que, ao buscar 

inserir no ordenamento jurídico essa figura, a norma cria obstáculos para a fiscalização e o controle dos atos 

administrativos e proporciona um ambiente permissivo durante e após a pandemia. Sobre o mesmo tema, serão 

examinadas as medidas cautelares nas ADIs 6422, 6424, 6425, 6427, 6248 e 6431. 

 

Veja a notícia no site 

 

Toffoli suspende decisão que permitia o funcionamento de barbearia em Sergipe 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJ-SE) que 

permitia a abertura de uma barbearia de Itabaiana (SE), apesar de decreto estadual estabelecer restrições ao 

funcionamento do comércio para evitar o contágio pela Covid-19. A decisão do Tribunal sergipano levou em 

consideração o decreto da Presidência da República que considerava a atividade como essencial. No entanto, 

segundo Toffoli, o estado, dentro de sua competência, editou o decreto de acordo com sua realidade regional, 

respeitando a jurisprudência do STF sobre a matéria. 

 

Barbearia 

 

A decisão do TJ-SE foi proferida em mandado de segurança impetrado pelo barbeiro, cujo estabelecimento teve de 

deixar de funcionar em razão do Decreto estadual 40.567/2020, editado em março, que considera a atividade de 

salões de beleza não essencial e proíbe seu funcionamento. O fundamento do Tribunal estadual foi o Decreto federal 

10.344/2020, editado em 8/5 pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, que classificou a atividade como serviço 

essencial, permitindo, assim, a abertura da barbearia. 
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No pedido de Suspensão de Segurança (SS) 5383, o Estado de Sergipe destacou o potencial efeito multiplicador da 

decisão e a grave lesão à ordem, à economia e à saúde públicas. Sustentou, ainda, que as barbearias não podem 

ser classificadas como serviços essenciais e que o Poder Judiciário não deve se inserir na esfera de atuação do 

Poder Executivo para contornar os termos de decreto regularmente editado. 

 

Competência dos estados 

 

Ao deferir o pedido, Toffoli lembrou que o Plenário, no julgamento, em 17/4, do referendo da medida cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, assentou que o presidente da República poderá dispor, mediante decreto, 

sobre os serviços públicos e atividades essenciais, mas reconheceu e preservou a atribuição de cada esfera de 

governo, nos termos do inciso I do artigo 198 da Constituição Federal. Na avaliação do presidente do STF, essa é a 

hipótese em análise no caso, “até porque a abertura de estabelecimentos comerciais onde se exerce a função de 

barbeiro não parece dotada de interesse nacional, a justificar que a União edite legislação acerca do tema, 

notadamente em tempos de pandemia”. 

 

Segundo Toffoli, não se ignora as drásticas alterações na rotina de todos impostas pela situação atual, que atinge a 

normalidade do funcionamento de muitas empresas e do próprio Estado. “Mas, exatamente em função da gravidade 

da situação, exige-se a tomada de medidas coordenadas e voltadas ao bem comum, não se podendo privilegiar 

determinado segmento da atividade econômica em detrimento de outro, ou mesmo do próprio Estado, a quem 

incumbe, precipuamente, combater os nefastos efeitos decorrentes dessa pandemia”. 

 

Para o ministro, a decisão do TJ-SE, ao permitir o funcionamento da barbearia, representa grave risco de violação à 

ordem público-administrativa no âmbito do estado e à saúde pública, “dada a real possibilidade que venha a 

desestruturar as medidas por ele adotadas como forma de fazer frente a esse epidemia, no âmbito de seu território”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

STJ - Informações processuais podem ser obtidas por telefone ou e-mail 

 

Com a suspensão do atendimento presencial no Superior Tribunal de Justiça (STJ) – medida adotada para evitar a 

disseminação do novo coronavírus (Covid-19) –, a prestação de informações processuais está sendo feita por telefone 

(61 3319-8410) ou por e-mail (informa.processual@stj.jus.br). 

 

Assim como a maioria dos servidores do STJ, a equipe de informações processuais da Coordenadoria de 

Atendimento e Protocolo Judicial está em regime de trabalho remoto. 

Os pedidos de informação por telefone devem ser feitos entre 13h e 18h. As solicitações por e-mail serão respondidas 

no período das 9h às 18h. 

 

O acesso do público às dependências do tribunal está suspenso. Enquanto vigorarem as medidas de prevenção da 

pandemia, a comunicação de advogados, partes e membros do Ministério Público com servidores e ministros se dará 
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exclusivamente por meio telefônico ou eletrônico, no horário de 13h às 18h. A lista dos telefones dos gabinetes dos 

ministros pode ser vista aqui . 

 

No caso de impossibilidade comprovada de comunicação com servidores e ministros por telefone ou e-mail, o tribunal 

providenciará meios para atender presencialmente, em caráter excepcional, os advogados (públicos e privados), 

membros do Ministério Público e da polícia judiciária, durante o expediente forense (13h às 18h). 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

Covid-19: CNJ orienta inspeções em locais de privação de liberdade 

Fonte: CNJ    

 

As informações acima serão selecionadas e inseridas na próxima edição do Boletim COVID-19 do TJRJ. 

  

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

AMB lança concurso de artigos científicos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Projeto 'Fazendo Arte Por Toda a Parte' estimula criatividade de crianças e adolescentes em 

abrigos de São Gonçalo 

 

Fonte: TJRJ     

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro mantém medidas cautelares impostas a filha de operador financeiro investigado na 

Lava-Jato 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 180148, em que a defesa de Nathalie Felippe 

pedia a devolução de seu passaporte e a revogação da decisão judicial que a impede de deixar o país. As medidas 

foram impostas pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), no âmbito da Operação Lava-Jato. Ela é filha de 

Raul Schmidt Felippe Júnior, apontado como operador financeiro que viabilizava o recebimento de vantagens 

indevidas por diretores da Petrobras em contas bancárias no exterior em nome de offshores. 

 

Retaliação 
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Nathalie responde a ação penal pela suposta prática do delito de lavagem de dinheiro. A apreensão do passaporte e 

a proibição de se ausentar do país foram determinadas após ordem de busca e apreensão em processo que está 

suspenso até a conclusão da extradição para o Brasil de Raul Schmidt, cidadão português. No HC, a defesa alegava 

que a ordem judicial configuraria desvio de finalidade, porque se baseou em fatos relacionados exclusivamente a seu 

pai, indiretamente retaliado. 

 

Contas na Suíça 

 

Mas, de acordo com os autos, ainda que seja prematuro concluir que ela tenha participado com dolo do crime de 

lavagem, as investigações apontam que Nathalie consta como titular de duas contas bancárias na Suíça e beneficiária 

final da conta abastecida com US$ 4,4 milhões repassados pela Global Offshore, mantida por seu pai em Mônaco. 

Por meio dessa conta, Schmidt teria recebido comissões decorrentes de acertos de corrupção em contratos da 

Petrobrás com a Sevan e a Samsung. Ela também foi apontada como beneficiária final da conta offshore SCI Lumiere, 

para onde a empresa SFNS repassou valores significativos, em parte utilizados para a aquisição de imóvel em Paris, 

e o restante depositado em nome da offshore Polar Capital Investment, titularizada por Raul Schmidt. 

 

Fortes indícios 

 

Para o ministro Fachin, nessa perspectiva, as medidas restritivas alternativas não são inadequadas ou 

desnecessárias, sobretudo diante dos fatos imputados a Nathalie. O relator observou que, conforme decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), as medidas cautelares estão fundamentadas em dados concretos extraídos dos 

autos, especialmente se consideradas as peculiaridades do caso, em que foram constatados fortes indícios de que 

Nathalie mantém contas secretas no exterior, com movimentação de valores entre si e o pai. Essa circunstância, a 

seu var, afasta a alegação de que a medida cautelar tenha sido imposta unicamente em razão da conduta de Schmidt. 

 

Veja a notícia no site 

 

Plenário homologa acordo entre União e estados sobre compensações da Lei Kandir 

 

O Plenário homologou acordo firmado entre os estados, o Distrito Federal e a União para regulamentar a 

compensação de perdas de arrecadação em decorrência da desoneração das exportações do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Segundo o termo, firmado nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 25, a União deverá repassar aos entes federados, pelo menos R$ 65 

bilhões entre 2020 e 2037. 

 

O ministro Gilmar Mendes, relator da ADO 25, ao destacar a importância do acordo, explicou que a questão é objeto 

de controvérsia desde a promulgada a chamada Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996) e que sua homologação pelo 

Supremo põe fim a essa disputa entre os entes federados. Segundo ele, a questão é importante para o federalismo 

brasileiro, não apenas pelo risco potencial de abalar o pacto federativo e em decorrência da instabilidade político-

jurídica que o tema suscita há mais de duas décadas, com posições antagônicas, mas, principalmente, pelo fato de 

que houve acordo transacionado no âmbito do STF, “cujos termos e deliberações merecem debates no Congresso 

Nacional, após homologação do Plenário”. 
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Omissão 

 

Em novembro de 2016, o STF julgou procedente a ADO 25 e reconheceu a existência de situação de 

inconstitucionalidade por omissão porque, depois de quase 13 anos, o Congresso não havia cumprido a determinação 

constitucional (incluída pela Emenda Constitucional 42/2003) de editar lei para fixar critérios, prazos e condições em 

que se dará a compensação aos estados e ao Distrito Federal da isenção de ICMS sobre as exportações de produtos 

primários e semielaborados. Na ocasião, foi dado prazo de 12 meses para que a omissão fosse sanada. Em setembro 

de 2019, após sucessivas prorrogações, uma comissão especial, formada por representantes da União e de todos os 

estados, passou debater as propostas de conciliação que resultaram no acordo homologado nesta sessão. 

 

O ministro Gilmar Mendes salientou que, embora tenham sido apresentados e estejam em tramitação projetos de lei 

sobre o tema, o que demonstraria que o Congresso Nacional está fazendo os esforços possíveis para solucionar a 

celeuma na arena político-legislativa, a questão tem grande complexidade conceitual e elevada sensibilidade em 

relação ao próprio pacto federativo brasileiro. 

 

Acordo 

 

Segundo o termo homologado pelo Plenário, a União se compromete a fazer esforços para a promulgação da 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 188, na forma em que foi apresentada ao Congresso Nacional, 

especialmente, em relação à criação de regra para que uma parcela de seus recursos referentes à exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 

seja repassada aos demais entes federados. 

 

A União também se comprometeu a enviar ao Congresso, no prazo de 60 dias a contar da homologação do acordo, 

projeto de lei complementar criando a regra da transferência temporária das compensações até 2037. O acordo 

também estabelece que a parcela constitucionalmente devida aos municípios (25%) está reservada e que não são 

devidos honorários advocatícios nas ações judiciais que forem extintas em decorrência do presente acordo. Segundo 

o relator, essa cláusula permite poupar milhões de reais dos erários federal e estaduais relativos às demandas 

indenizatórias comuns que discutem o tema. 

 

Por maioria de votos, o Plenário referendou as decisões do relator que prorrogaram por mais 12 meses e, 

posteriormente, por mais 90 dias (a vencer amanhã, 21/5) o prazo para que o Congresso possa editar lei sobre a 

matéria. Também por maioria, foi homologado o acordo firmado entre a União e todos os entes federados estaduais, 

que será encaminhado ao Congresso Nacional para as providências cabíveis. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, 

que votou pela não homologação do acordo nem das prorrogações de prazo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega revogação de prisão de acusado pela construção de prédios que desabaram na 

Muzema (RJ) 
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O ministro Alexandre de Moraes negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 185558, em que 

Rafael Gomes da Costa pedia a revogação de sua prisão preventiva. Ele é apontado como um dos responsáveis pela 

construção e pela venda de apartamentos de dois prédios que desabaram na comunidade da Muzema (RJ), 

resultando na morte de 24 pessoas. 

 

Além da acusação de homicídio, Costa foi denunciado e preso preventivamente pela suposta prática dos crimes de 

lesão corporal qualificada (três vezes) e desabamento ou desmoronamento (duas vezes). Contra o decreto de prisão, 

expedido pela 1ª Vara Criminal da Capital, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ), que negou a liminar. 

 

Em seguida, os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) a fim de que a prisão preventiva fosse 

substituída pelas medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). Pediam, 

subsidiariamente, a concessão da prisão domiciliar, mas o HC não foi conhecido por ter sido considerado instrumento 

impróprio para nova análise de fatos e provas. Essa decisão é o objeto do RHC 185558 interposto no Supremo. 

 

Ausência de ilegalidade 

 

Ao analisar o recurso, o ministro Alexandre de Moraes (relator) concluiu que não há qualquer ilegalidade na decisão 

do STJ, que ratificou o entendimento das instâncias ordinárias sobre a presença de elementos concretos que 

justificam a manutenção da prisão preventiva. A seu ver, as razões apresentadas pelo STJ revelam que o decreto 

prisional tem fundamentação jurídica idônea, chancelada pela jurisprudência do Supremo. Foram apresentadas as 

circunstâncias concretas da hipótese e a gravidade diferenciada das práticas ilícitas, além de demonstrada a 

necessidade da garantia da ordem pública, a conveniência da instrução criminal e a segurança para a aplicação da 

lei penal. 

 

Para o relator, o caso também não é de constrangimento ilegal, uma vez que não há mora processual do Judiciário 

ou do Ministério Público Federal (MPF) nem situação incompatível com o princípio constitucional da razoável duração 

do processo. Por fim, o ministro afirmou que a análise dos fatos suscitada pela defesa demandaria o reexame de 

provas, o que é incompatível por meio de RHC. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

No conflito entre execução civil e fiscal, Fazenda tem preferência mesmo com manifestação 

tardia 

 

A Terceira Turma negou provimento a um recurso do Banco Bamerindus (em liquidação extrajudicial) por entender 

que, havendo conflito entre execução civil e execução fiscal, com penhora sobre o mesmo bem, a Fazenda Pública 
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tem preferência para receber o produto da alienação, ainda que se manifeste tardiamente no processo, quando já 

perfectibilizada a arrematação. 

 

O banco conseguiu em primeira instância o levantamento de valores do leilão extrajudicial do imóvel de um devedor, 

apesar de existir contra este uma execução fiscal, na qual foi decretada a penhora do mesmo bem. Segundo as 

informações do processo, ao saber desse fato, a Fazenda requereu os valores levantados pelo banco em razão da 

execução fiscal em curso. 

 

O juiz da execução acatou o pedido da Fazenda, determinando que o banco devolvesse os valores levantados com 

a venda do imóvel do devedor. O banco recorreu da decisão e afirmou que a União havia perdido o prazo para instalar 

o concurso de credores, inviabilizando o pedido de restituição. 

 

Manifestação tardia 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão de devolução dos valores, limitado ao montante 

executado pela Fazenda. No recurso especial, o banco defendeu a tese de que a manifestação tardia da Fazenda 

quanto à preferência de seu crédito não permite a devolução de valores já levantados, uma vez que atos jurídicos 

perfeitos e acabados, atingidos pela preclusão, não podem ser desfeitos. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, afirmou que é irrelevante para a solução do caso o fato de o banco ter 

penhorado antes o imóvel – outra alegação feita pela instituição financeira para justificar a não devolução dos valores. 

Ela explicou que a preferência dos créditos da Fazenda Pública está prevista nos artigos 186 e 187 do Código 

Tributário Nacional (CTN). 

 

Segundo a relatora, embora o pedido do banco para levantar os valores tenha sido inicialmente deferido, não houve 

tempo para manifestação do ente público na questão, mas a instituição financeira tinha ciência da penhora feita pela 

União sobre o imóvel. 

 

Incompatível com a ética 

 

"Essa circunstância é bastante para ilustrar que a postura adotada pela instituição financeira foi de encontro ao 

princípio da boa-fé, revelando atitude incompatível com o padrão ético de comportamento (alicerçado na honestidade, 

lealdade e probidade) que se espera dos sujeitos de uma relação jurídica", afirmou a ministra ao destacar que, mesmo 

ciente da existência de crédito preferencial, o banco não avisou isso ao juiz quando pleiteou os valores. 

 

Não houve preclusão – de acordo com a relatora – porque a Fazenda não se comportou com desídia e porque não 

há prazo específico estipulado em lei para que o titular de crédito preferencial reclame participação no produto da 

arrematação concluída em processo diverso. 

 

"Ao contrário, o que se constata do acórdão recorrido é que, logo depois de ter tomado ciência da excussão do bem, 

o ente público opôs-se de modo expresso ao levantamento da quantia, protestando pela observação de sua 

preferência sobre os valores da arrematação do imóvel", destacou Nancy Andrighi. 
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Ligações do Brasil para o exterior não geram isenção de IR e Cide para operadoras de telefonia 

 

A regra de direito internacional que isenta operadoras de telefonia de alguns impostos só alcança os tributos 

incidentes sobre serviços importados, não afetando a tributação sobre a remessa de pagamentos – como quando as 

operadoras pagam pelo uso de redes internacionais. É o que ocorre, por exemplo, no caso de ligações feitas do Brasil 

para o exterior, situação em que a operadora brasileira paga pelo uso de uma rede em outro país, em operação 

conhecida como "tráfego sainte". 

 

Com esse entendimento, a Primeira Turma negou provimento ao recurso de um grupo de operadoras de telefonia e 

manteve decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que concluiu pela incidência do Imposto de 

Renda e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) sobre os pagamentos feitos para o exterior 

nessas ligações. 

 

Para as operadoras, o Regulamento Administrativo das Telecomunicações Internacionais (RTI), incorporado pela 

legislação brasileira, isentaria o pagamento do IR e da Cide nos pagamentos pela utilização das redes internacionais, 

na hipótese do "tráfego sainte". 

 

Em primeira instância, o pedido de isenção foi julgado improcedente, sob o entendimento de que as normas do RTI 

referentes à isenção tributária não teriam sido incorporadas ao ordenamento jurídico interno. Ao julgar a apelação, o 

TRF1 afirmou que tais normas foram incorporadas, mas asseguram a isenção apenas na importação de serviços. 

 

Importação versus remessa 

 

Segundo o ministro Gurgel de Faria – relator do recurso no STJ –, não há dúvida de que as regras do RTI foram 

efetivamente incorporadas na legislação nacional pelo Decreto Legislativo 67/1998 e pelo Decreto 2.962/1999, e têm 

prevalência sobre o direito interno infraconstitucional. 

 

Ele explicou que, como estabelecido pelo RTI, se houver tributo incidente na tarifa que o usuário paga pela importação 

do serviço de telecomunicação internacional, este deve ser recolhido somente sobre o que for cobrado do consumidor. 

 

Gurgel de Faria disse que o RTI trata da tributação da importação do serviço internacional e da base de cálculo a ser 

considerada. 

"Pelo contexto, revela-se inequívoco que a regra do tratado internacional só alcança os tributos incidentes sobre 

serviços importados, não determinando a exclusão de outros tributos sobre a remessa de pagamento – fato submetido 

a outras hipóteses de incidência, como o IR e a Cide, nos termos do artigo 7º da Lei 9.779/1999 e do artigo 2º da Lei 

10.168/2000", explicou. 

 

Para o relator, o TRF1 acertou ao decidir que a remessa de pagamento para o exterior está sujeita à incidência do IR 

e da Cide, porque a hipótese do "tráfego sainte" é de remessa de pagamento, e não de mera importação de serviço. 
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Mantida prisão preventiva de desembargadora do TJBA investigada na Operação Faroeste 

 

Por unanimidade, a Corte Especial manteve a prisão preventiva de uma desembargadora do Tribunal de Justiça da 

Bahia (TJBA) investigada na Operação Faroeste. 

 

A operação apura a atuação de organização criminosa composta por advogados e servidores do TJBA que fariam a 

intermediação na venda de decisões judiciais por desembargadores e juízes. Segundo os autos, agricultores do oeste 

baiano envolvidos em conflitos fundiários eram forçados pela organização a fechar acordos desvantajosos, sob pena 

de perderem suas terras. Os investigados também usariam empresas e "laranjas" para dissimular os ganhos obtidos 

com a atividade criminosa. 

 

No último dia 6, o STJ recebeu a denúncia contra a desembargadora e outros acusados pelos crimes de organização 

criminosa e lavagem de dinheiro. O tribunal também ratificou o afastamento dos magistrados denunciados do 

exercício de seus cargos, pelo prazo de um ano, contado de fevereiro. 

 

Crimes continuaram 

 

No agravo regimental apresentado à Corte Especial, a defesa da desembargadora alegou excesso de prazo na prisão 

preventiva e ausência de necessidade da medida. Pediu a substituição da prisão por medida cautelar alternativa, 

argumentando que a concessão da liberdade não traria perigo à ordem pública, à aplicação da lei penal ou à instrução 

processual. 

 

Ao manter a decisão que decretou a prisão preventiva, o relator, ministro Og Fernandes, registrou que as atividades 

ilícitas investigadas continuaram mesmo após a deflagração da Operação Faroeste. 

 

Ele ressaltou que, após o início das investigações – que resultaram no afastamento e na prisão preventiva de 

desembargadores e juízes do TJBA –, foi apreendido o montante de R$ 250 mil, entregue como propina em 17 de 

março, o que ocasionou a prisão temporária – posteriormente convertida em preventiva – de outros envolvidos no 

esquema. 

 

"Chama a atenção o fato de as atividades ilícitas da organização criminosa não terem se interrompido mesmo em 

plena pandemia de coronavírus (Covid-19), que agora embasa os pedidos de liberdade dos membros do grupo", 

afirmou o relator. 

 

Cautelares 

 

Segundo o ministro, não é cabível a adoção de medidas cautelares alternativas, pois estão presentes os requisitos 

exigidos para a prisão preventiva. 
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"Importante registrar que a instrução nem sequer se iniciou, e que apenas o recebimento da denúncia não faz com 

que a prisão preventiva se torne inútil ou desnecessária. Em princípio, somente se poderá considerar como garantida 

a instrução criminal com o seu término, quando não mais existir risco real de ocultação ou destruição de provas, após 

a oitiva das testemunhas", destacou. 

 

O relator também refutou o argumento da defesa quanto ao excesso de prazo da prisão cautelar da desembargadora. 

Segundo Og Fernandes, os prazos fixados na legislação para a prática de atos processuais consistem em 

parâmetros, "não se podendo deduzir o excesso apenas em função da soma aritmética deles". 

 

Tramitação rápida 

 

O ministro lembrou a complexidade da investigação, que envolve grande número de investigados e o concurso de 

diversos crimes, além de um enorme material probatório ainda a ser periciado. 

 

Og Fernandes observou que o trâmite processual tem sido rápido, lembrando que a Operação Faroeste foi deflagrada 

em 19 de novembro do ano passado e já em 10 de dezembro havia denúncia oferecida. 

 

"O oferecimento de denúncias de forma fatiada foi bem justificado pelo Ministério Público Federal, com a divisão por 

tipos de  

crimes cometidos (sendo a primeira por lavagem de dinheiro e organização criminosa, e as seguintes por atos 

diversos de corrupção), em virtude da existência de núcleos especializados de atuação dentro da organização 

criminosa. Não se justifica, assim, a alegação de excesso de prazo da prisão provisória", observou. 

 

Ordem pública 

 

Og Fernandes disse que a decretação da prisão preventiva da denunciada se baseou na necessidade de garantia da 

ordem pública. 

 

Segundo ele, os fatos apurados até o momento indicam que a desembargadora exerce papel de destaque dentro do 

esquema de venda de decisões judiciais, lavagem de dinheiro e organização criminosa, e poderia continuar 

praticando tais atividades ilícitas se não estivesse presa. 

 

"Ao contrário do quanto alegado pela requerente, não houve modificação da conjuntura fático-jurídica e probatória 

apta a gerar qualquer alteração na decisão anteriormente proferida", afirmou. 

 

Covid-19 

 

Sobre a alegação trazida posteriormente pela defesa, de que a desembargadora se enquadraria em grupo de risco 

da pandemia do novo coronavírus, o ministro destacou que estão sendo observados todos os requisitos previstos 

na Resolução 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça no que tange à adoção de medidas sanitárias preventivas 

pelo sistema prisional do Distrito Federal, onde ela se encontra. 
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Og Fernandes afirmou ainda que a desembargadora está recolhida em sala de estado maior, em uma cela individual, 

com a presença de equipe de saúde no complexo prisional, pronta para atendimento de eventuais necessidades. 

 

"As doenças alegadas – hipertensão e diabetes – são patologias comuns a grande parte da população brasileira, e 

controláveis por meio de remédios ou de mudança de hábitos, bem como uma alimentação adequada. Como visto 

nas informações prestadas pelo sistema de custódia, os detentos já estão tendo acesso às medicações específicas 

que lhes foram recomendadas, bem como à dieta adequada por conta da diabetes", esclareceu. 

 

O ministro ressaltou que tem acompanhado diariamente notícias sobre a saúde dos acusados presos 

preventivamente e, com o auxílio de informações da Vara de Execuções Penais, verificou que a evolução do número 

de casos de pessoas contaminadas pelo coronavírus no sistema prisional do DF não se deve a negligência, e sim ao 

fato de terem sido feitos, até 12 de maio, 2.608 testes – o que corresponde a 94% de todos os testes realizados nos 

presídios do Brasil. 

 

Veja a notícia no site 

 

Corte Especial referenda decisão de afastar desembargador do TJTO pelo prazo de um ano 

 

Em sessão realizada por videoconferência, a Corte Especial referendou decisão do ministro Og Fernandes, proferida 

em 28 de abril, para afastar de suas funções, pelo prazo de um ano, um desembargador do Tribunal de Justiça do 

Tocantins (TJTO). 

 

A medida cautelar foi deferida nos autos do inquérito que apura a suposta prática de diversos crimes, como lavagem 

de dinheiro, corrupção e formação de organização criminosa – na qual o magistrado atuaria como elemento central. 

 

Og Fernandes explicou que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) dispõe em seu artigo 29 que, em razão 

da natureza ou da gravidade da infração penal, o magistrado pode ser afastado do cargo por decisão tomada pelo 

voto de dois terços dos membros do tribunal ou do seu órgão especial, em caso de recebimento da denúncia ou 

queixa. 

 

Portanto – ressaltou –, quando decretado monocraticamente pelo relator do caso, o afastamento cautelar de 

magistrados exige o referendo pela Corte Especial do STJ, com o quórum mínimo de dois terços dos membros do 

colegiado. 

 

Honorários 

 

Segundo o ministro, a investigação indica que o desembargador, usando contas bancárias próprias, de sua esposa 

e de seu motorista, dividiria com um grupo de advogados os honorários oriundos de processos judiciais, nos quais 

atuava como magistrado. 

 

O ministro afirmou que há nos autos diversos relatos de suspeitas de venda de decisões judiciais que podem 

comprometer o investigado. Em processos envolvendo a empresa Furnas Centrais Elétricas S/A, foram detectadas 
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decisões do TJTO que aumentaram em muito o valor dos honorários advocatícios, o que beneficiou o próprio 

magistrado, uma vez que atuou nesses casos quando ainda era advogado (ele ingressou no tribunal por meio do 

quinto constitucional). 

 

De acordo com o relator, as informações do inquérito permitem vislumbrar "a possível existência de uma organização 

criminosa, na qual os investigados atuaram de forma estruturada e com divisão clara de suas tarefas para a obtenção 

de vantagens econômicas por meio da prática, em tese, dos crimes de corrupção ativa, corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro". 

 

Movimentação financeira 

 

Em sua decisão, Og Fernandes destacou que, nos três anos anteriores à posse como desembargador no TJTO, o 

investigado movimentou cerca de R$ 4,5 milhões. No triênio imediatamente posterior à sua posse, o volume de 

recursos movimentado quase triplicou, alcançando aproximadamente R$ 11,5 milhões. Nos anos seguintes, a 

tendência de alta continuou, atingindo em 2017 (último ano analisado) mais de R$ 12 milhões. 

 

Para o ministro, o afastamento do cargo "é providência imperiosa, pois representa a perda do poder de obstrução das 

investigações ou da permanência da atividade criminosa, que poderia prejudicar o desenvolvimento do inquérito". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor nacional investiga desembargador do TJMA 

 

Procedimentos das audiências de custódia devem ser cumpridos integralmente 

 

Fonte: CNJ    

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.356, de 20.5.2020 - Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da 

informação e comunicação. 

 

Fonte: Planalto.   
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